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LEI Nº 18/2025 

 
 

    Altera dispositivo da Lei Municipal nº 21/2015. 

 
LEI: 

Artigo 1º - O artigo 12 da Lei Municipal nº 21 de 27 de agosto de 2015, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Fica criado o Fundo Municipal dos Direitos das Pessoas com 
Deficiência como captador e ampliador dos recursos a serem utilizados segundo 
deliberações do Conselho, ao qual o órgão é vinculado”. 

Artigo 2º - Continuam inalterados os demais dispositivos da referida lei, 
inclusive o artigo 8º com a redação dada pela Lei nº 33 de 10 dezembro de 2015. 

  
Artigo 3º Esta lei entra em vigor a partir de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

Lupionópolis,18 de junho de 2025. 
 
 
 
 

JOSÉ CARLOS TIBÉRIO 
Prefeito Municipal 


		2025-06-18T17:12:26-0300
	JOSE CARLOS TIBERIO:16056051900
	Eu sou o autor deste documento




